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RESOLUÇÃO N9 ÛB/CONSUNI, DE 28 DE SETEMBRO DE 1994

Aprova a mudança de denominação de De—partamentos do Centro de Tecnologia.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuiçoes legais e estatutãrias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitãrio, em sua reuniao de 28. 09. 94,nã forma do que dispoe o Art. 39 da Lei n9 5. 590, de 28 de no—vembro de 1968, combinado com os Artigos 12, letra "v", e 25,letra "r", do vigente Estatuto da Universidade, e considerandoas razões constantes de Exposição de motivos oriunda da dire-ção do Centro de Tecnologia da UFC,
RESOLVE:-

Art. 19 - Aprovar, nos termos da documentação apre—sentada atraves do Processo n9 23067.15531/94- proposta demudança da denominação dos seguintes Departamentos do Centrode Tecnologia da Universidade Federal do Cearã, a qual estã expressa nos termos abaixo especificados:
_ a) O Departamento de Expressao Gráfica e Estradas pagsa a ser DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES;

b) O Departamento de Estruturas passa a ser DEPARTA-MENTO DE ENGENHARIA DE EDIFICAÇOES;
o) O Departamento de Mecânica e Produção passa a serDEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECANICA,
d) O Departamento de Hidráulica passa a ser DEPARTA—MENTO DE ENGENHARIA HIDRAULICA E AMBIENTAL.
Art. 29 — A presente Resolução entr.arã em vigor nadata de sua aprovação, revogadas as disposiçoes em contrãrio.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Forta—leza, 30 de setembro de 1999.
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